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CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA – GRT E GRATIFICAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO 

TÉCNICA – GAT, NA FORMA DA LEI MUNICIPAL        

Nº 4.005/2025, A SERVIDORES PÚBLICOS              

MUNICIPAIS.  

 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do inciso IV, do art. 56, da Lei Orgânica do Município, e da Lei Municipal nº 4.005, 

de 1º de agosto de 2025, 

  

Considerando o Memorando n.º 17.243/2025 desta Prefeitura,  

 

RESOLVE  

 

Art. 1° Conceder Gratificação de Responsabilidade Técnica – GRT e Gratificação 

de Atribuição Técnica – GAT, no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o 

vencimento padrão do cargo, aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, a 

partir de 01 de agosto de 2025.  

SERVIDOR CARGO MATRICULA GRATIFICAÇÃO 

 
RODRIGO BORUSEWSKY 

 
ENGENHEIRO             

QUÍMICO 

     227983 
 

      
       GRT 

 
GABRIEL BARBOSA DRAGO 

 
GEÓLOGO 

223203  
GRT 

 
CAROLINE DOS SANTOS 

 
ARQUITETO 

124046  
GRT 

 
JOSE HENRIQUE GUARAGNI VIESSIRI 

 
ENGENHEIRO   

CIVIL 

215603  
GRT 

 
RUDI NEI COSTA DOS SANTOS JUNIOR 

 
ENGENHEIRO  

CIVIL 

133695  
GRT 

 
ELIZIANE PIVOTO MELLO 

 
BIÓLOGO II 

216162  
GRT 

 
CARLLA PORTAL VOLPATTO 

 
ARQUITETO              

URBANISTA 

230158  
GRT 

 
FILIPE BREHM MARQUES DA SILVA 

 
ENGENHEIRO   

CIVIL 

121095  
GRT 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a data de 01 de agosto de 2025. 
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Capão da Canoa, 18 de agosto de 2025. 

 

                                                                               VALDOMIRO NOVASKI 
  Registre-se e Publique-se.                                         Prefeito Municipal 

 
          MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO 
  Secretário de Gestão, Inovação e Planejamento 

                       
                    CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 

                                                                            Procurador Geral 
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